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1 - Culturas e estoques de agentes infecciosos; resíduos de fabricação de produtos biológicos; descarte de vacinas de microorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética.
Após o tratamento interno deve:

a) saco branco com identificação 

b) saco de resíduo comum

c) saco de resíduo comum com identificação de tratamento


Esterilização
Na origem

Na origem e após tratamento (com identificação)
Após tratamento




- Andréa/FEPAM: Após tratado internamente: aterro sanitário licenciado. Nos casos em que houver a impossibilidade de disposição dos resíduos em aterros sanitários licenciados, ficará a critério do órgão ambiental competente a definição do local e método de disposição final do resíduo.

- Alexandre/CNI: Após tratamento prévio, com modificação das características físicas: aterro sanitário licenciado.

- Vital/CVS-SP: deverão ser encaminhados para aterros sanitários ou outra forma de disposição final devidamente licenciada para esse fim e operada conforme normas específicas a serem estabelecidas em norma do CONAMA.
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(CONTINUAÇÃO DO ANTERIOR)






- Leonardo/FEAM:

Que haja uma recomendação do CONAMA aos Estados e ao Distrito Federal para a convocação dos municípios brasileiros, não licenciados, para providenciar o processo de licenciamento ambiental de aterros sanitários, ou demais processos de disposição final adequada de seus resíduos sólidos urbanos com prazos compatíveis às etapas de LP, LI e LO, quando couber.
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- Bolsas para fins transfusionais, contendo sangue ou hemocomponentes com prazo de validade vencido ou descartadas pela presença de microorganismos.

- Bolsas de coleta incompleta, descartadas no local da coleta, quando não acompanhadas de agulha, independente do volume coletado.
- Interno: Conforme estabelecido pelos órgãos de saúde competentes.

- Externo: 

Quando tratado internamente: (decisão pela Câmara Técnica)

a) saco branco com identificação 

b) saco de resíduo comum

c) saco de resíduo comum com identificação de tratamento


- Descontaminação de nível III ou tratamento externo, conforme anexo “X” desta resolução.





-Descontaminação de nível III (no caso de não ter havido tratamento interno), conforme anexo “X” desta resolução.
- Após tratamento: aterro sanitário, conforme item anterior.



Bolsas para fins transfusionais vazias ou contendo volume residual pós-transfusão.


- Interno: Conforme estabelecido pelos órgãos de saúde competentes.

- Externo: 

Quando tratado internamente: (decisão pela Câmara Técnica)

a) saco branco com identificação 

b) saco de resíduo comum

c) saco de resíduo comum com identificação de tratamento


Não é necessário tratamento
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-Sobra de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos (líquor, coleções cavitárias, etc..), quando descartados acondicionados em recipientes plásticos ou vidros vedados ou quando, por motivo técnico ou de risco ocupacional, não devam ter seu conteúdo descartado diretamente em sistema de coleta e tratamento do esgoto sanitário.

PARAMOS AQUI EM 18/02/04
O material de frascos abertos poderá ser desprezado na rede de esgoto desde que exista tratamento licenciado do mesmo, ou sistema de tratamento alternativo licenciados ambientalmente. (REDISCUTIR ESTE ITEM NA REUNIÃO DE MARÇO/04)

- Em saco branco
-----------------------
X
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-Recipientes ou materiais contendo sangue, inclusive kits de aférese 
ou líquidos cavitários em estado líquido.
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